
DECRETO-LEI Nº 452/99 DE 5 DE NOVEMBRO 
Aprova o Estatuto da Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas 

A experiência recolhida da aplicação  prática do disposto no Decreto-Lei  n.º 265/95, de 17 de Outubro, e no 
Estatuto dos Técnicos Oficiais de Contas, que dele faz parte integrante, tem suscitado diversas questões, algumas 
das quais revestem especial  acuidade e  implicam alterações  quer a  nível substancial quer a nível formal. 
 
Neste sentido,  considerando a  natureza mista  que as  associações públicas profissionais revestem  - pública  na 
óptica  da prossecução  das atribuições públicas  e  privada  no  contexto  da  representatividade  dos profissionais 
inscritos   -,  procura-se  no  presente  estatuto  conciliar  as  propostas apresentadas pela comissão instaladora da 
Associação dos Técnicos Oficiais de Contas com a necessidade de proceder à respectiva revisão em 
conformidade com os preceitos constitucionais e o regime das demais associações públicas. 
 
Quanto  às  questões  de  fundo,  ressalta,  desde  logo,  o  facto de se ter designado  por  Associação  a  pessoa  
colectiva  pública à qual se confiou a representação dos técnicos oficiais de  contas e a superintendência em todos 
os aspectos  relacionados  com  o  exercício  dessas  funções, quando tal designação,  por  um  lado,  tende  a  
enfraquecer aquela representatividade, porque é típica de organizações particulares,  e, por outro lado, diverge  da 
designação «Câmara», que foi oficialmente atribuída a organismos semelhantes. 
 
Outra questão de fundo radica no facto  de se ter considerado que as funções dos   técnicos   oficiais  de  contas  
quase  se  limitavam  à assunção   da responsabilidade  pela  regularidade  fiscal  das  entidades servidas, não se 
tendo em  consideração que  tal regularidade  só pode  ser realmente assumida desde que aqueles profissionais 
assegurem, igualmente, a função primordial de garantir a exactidão da contabilidade que lhe serve de suporte. 
 
Acresce, além  disso, que  a rigidez  da definição  das entidades obrigadas a dispor de técnico oficial de contas 
não teve em conta nem a eventual dispensa dessa obrigação nem a necessidade do seu alargamento sucessivo a 
entidades de direito  privado  ou  público,  mesmo  que  não sujeitas aos impostos sobre o rendimento, aspecto 
este que importava regulamentar dado o peso  extremamente relevante que tais entidades têm e terão em todo o 
território nacional. 
 
Por  outro  lado,  tem-se  em  vista  reforçar junto dos agentes económicos a credibilização  dos  técnicos  oficiais  
de  contas,  enquanto interlocutores privilegiados com a administração fiscal, para  o que se determina uma maior 
exigência da sua formação académica e profissional, através da instituição de estágio  e  de  exame,  à  
semelhança  do  que  se  constata relativamente a profissionais  de  outras  áreas,  bem  como  de mecanismos  de  
controlo de qualidade  apoiados,  designadamente,  num sistema  de  formação  permanente obrigatória. 
 
O maior rigor  ora exigido enquadra-se  nas orientações que  têm vindo a ser publicamente assumidas, 
nomeadamente nas conclusões aprovadas no I Congresso da Associação dos Técnicos Oficiais de Contas, no 
sentido da dignificação  da respectiva profissão, tendo em consideração  a evolução do sistema de  ensino no 
nosso país e a experiência colhida a nível dos demais Estados membros. 
 
Neste  contexto  e  dado  que  a  realidade  social implica, cada vez mais, a exigência de habilitações  académicas 
de nível  superior para o  exercício da profissão, deixam de se prever,  futuramente, como habilitação académica, 
os cursos   de   habilitação  específica  para  técnicos  oficiais  de   contas, mantendo-se apenas  a título  
transitório relativamente  a cursos entretanto reconhecidos e iniciados. 
 
Aproveita-se, ainda, para  regulamentar mais detalhadamente  a tramitação do processo  disciplinar  introduzindo-



se,  à  semelhança  do  que  se constata relativamente aos estatutos das associações públicas recentemente  
aprovados, o mecanismo do referendo interno. 
 
Tornando-se, pois, indispensável introduzir no Decreto-Lei n.º 265/95, de 17 de Outubro, diversas alterações, 
optou-se por revogar este diploma e aprovar um  novo  estatuto  com  respeito  absoluto  pelos  princípios 
subjacentes ao anterior estatuto, adaptando-os à realidade vivida pelos técnicos oficiais de contas, melhorando o 
funcionamento dos  órgãos da Associação e a  articulação entre os mesmos, ajustando os seus poderes de auto-
regulação e credibilizando o exercício da profissão, em conformidade com os preceitos  constitucionais e o 
regime das demais associações públicas. 
 
Foi ouvida a Associação dos Técnicos Oficiais de Contas. 
 
Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 126/99, de 20 de Agosto, e nos termos da alínea b) do n.º 
1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta, para valer como lei geral da República, o seguinte: 
 
Artigo 1.º 
   
A  Associação  dos  Técnicos  Oficiais  de  Contas, pessoa colectiva pública,  
criada nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 265/95, de 17  de Outubro, passa a designar-se Câmara 
dos Técnicos Oficiais de Contas. 
 
Artigo 2.º 
   
É aprovado o  Estatuto da Câmara  dos Técnicos Oficiais  de Contas, anexo  ao presente diploma e que dele faz 
parte integrante. 
 
Artigo 3.º 
  
1 -  As entidades  sujeitas aos  impostos sobre  o rendimento  que possuam ou devam possuir  contabilidade 
regularmente  organizada, segundo  os planos  de contas oficialmente aplicáveis, são obrigadas a dispor de 
técnico oficial  de contas. 
 
2 - O Ministro das Finanças pode, através de portaria, dispensar determinadas entidades da obrigação referida  no 
n.º 1, bem  como determinar o  respectivo alargamento a outras, após audição da Câmara dos Técnicos Oficiais 
de Contas. 
 
Artigo 4.º 
   
Os técnicos oficiais de contas que, na  data da entrada em vigor do Estatuto dos Técnicos Oficiais de Contas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 265/95, de  17 de  Outubro,  se  encontrassem  identificados  por entidades cuja 
pontuação acumulada, nos  termos do  artigo 9.º  do Estatuto  que ora  se aprova, fosse superior ao respectivo 
limite fixado  deverão proceder à regularização  dessa situação até ao exercício findo no ano 2001. 
 
Artigo 5.º  
 
Até à fixação  do respectivo valor  pelo órgão competente, a jóia e a quota mensal  dos  membros  da  Câmara  
dos  Técnicos  Oficiais  de  Contas serão, respectivamente, de 25 e 5 euros. 



 
Artigo 6.º 
   
1 - A título excepcional, a Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas  realizará anualmente, entre 1998 e 2002, 
exames  de admissão à inscrição como técnicos oficiais de contas, aos quais poderão candidatar-se os indivíduos 
possuidores de cursos de habilitação específica cujo reconhecimento tenha sido solicitado posteriormente à data 
de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 265/95, de 17 de Outubro, que tenham iniciado após essa data e até ao 
ano lectivo de 1998-1999 e tenham,  para o  efeito, sido  reconhecidos pelo Ministério da  Educação e aprovados 
pelo Ministério das Finanças. 
 
2 - Os candidatos referidos no número anterior deverão igualmente cumprir os requisitos  e  demais  exigências  
estatutárias  para  inscrição  e   possuir experiência comprovada de, pelo menos, três anos em serviços de 
contabilidade de entidade obrigada a dispor de técnico oficial de contas, sendo dispensados do estágio e exame 
previstos no artigo 15.º do novo estatuto. 
 
3 - A prova das habilitações complementares referidas nos n.os 1 e 2 deve ser feita por certidão ou diploma das 
cadeiras ou dos cursos e por declaração  do técnico oficial de contas da entidade onde a experiência foi adquirida. 
 
4 - Competirá à  comissão de  inscrição da  Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas a organização e a realização 
dos exames referidos no n.º 1. 
 
5 - Os  estabelecimentos  de  ensino  que  tenham  solicitado  e   obtido o reconhecimento referido no n.º 1 
comunicarão, até 31 de Dezembro de cada ano, à Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas, a lista dos alunos 
inscritos e  que frequentam ou venham a frequentar os respectivos cursos. 
 
Artigo 7.º 
  
No primeiro mandato  dos órgãos eleitos  da Câmara dos  Técnicos Oficiais de Contas compete ao Ministro das 
Finanças, por despacho: 
a) Designar,  mediante  proposta  da  Câmara,  dois  vogais  para o conselho disciplinar; 
b) Fixar,  mediante  proposta  da  direcção  da  Câmara, as remunerações dos respectivos órgãos. 
 
Artigo 8.º 
   
As regras  do novo  estatuto não  prejudicam a  manutenção da  inscrição dos membros da Câmara  dos Técnicos 
Oficiais  de Contas, como  tal reconhecidos à data da sua publicação, independentemente do normativo ou 
disposição legal ao abrigo da qual se inscreveram. 
 
Artigo 9.º  
 
As matérias do novo estatuto sujeitas à regulamentação da Câmara dos Técnicos Oficiais  de  Contas  entram  
em  vigor  após  a publicitação dos respectivos regulamentos. 
 
Artigo 10.º  
 
É revogado o Decreto-Lei n.º 265/95, de 17 de Outubro. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Setembro de 1999. - António Manuel de Oliveira Guterres - 
António Luciano Pacheco de Sousa Franco - Jorge Paulo Sacadura  Almeida Coelho  - José  Eduardo Vera  Cruz 



Jardim  -  Eduardo Carrega Marçal Grilo. 
 
Promulgado em 12 de Outubro de 1999. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, Jorge Sampaio. 
 
Referendado em 21 de Outubro de 1999. 
 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
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